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Parecer Técnico de LAS n° 290/SEMAD/SUPRAM SUL - DRRA/2021

O empreendimento FBM FERRAGENS INDUSTRIA E COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE
FERRAGENS, nome fantasia WD Ferramentas, inscrito sob o CNPJ 38.470.359/0001-03, realiza atividade
de Servico galvanotécnico (cédigo B-06-02-5), Jateamento e Pintura (cédigo B-06-03-3) e Tratamento
Térmico (Témpera) ou tratamento termoquimico — B-06-01-7, todas atividades desenvolvidas em uma é&rea
atil de 0,099 ha, localizada na Avenida Perimetral Oeste, 1000 - bairro Distrito Industrial, area urbana do
municipio de Alfenas — MG.

O requerimento preenchido pelo empreendimento diz respeito a uma Nova Solicitacao de licenca.

Apesar do empreendimento ser considerado como empreendimento Porte Pequeno — classe 2, o
empreendimento se enquadra na excecao prevista no Artigo 19 da Deliberagdo Normativa 217/2017 que diz:
“Néo serd admitido o licenciamento ambiental na modalidade LAS/Cadastro para as atividades
engquadradas nas classes 1 ou 2, listadas abaixo:
| — Da Listagem B:

a) codigo B-06-02-5 — Servigo galvanotécnico;

Portanto, o empreendimento foi enquadrado na modalidade de LAS/RAS, j& que o empreendimento
desenvolvera também a atividade de servigco galvanotécnico.

Foi apresentada Certiddo de Regularidade da Prefeitura de Alfenas, datada de 23 de abril de 2021.

Também foi apresentada Certiddo Simplificada da Jucemg caracterizando o empreendimento como Micro
Empresa.

N&o hé& incidéncia de critério locacional para o empreendimento, nem qualquer intervencdo em vegetacdo ou
area de preservacgao permanente.

FIGURA 1 — Localizacdo do empreendimento, na area urbana de Alfenas
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A empresa opera com 30 (trinta) funcionarios no setor de producdo e 02 (dois) no setor administrativo,
totalizando 32 funcionérios que trabalham em 1 turno de 8 horas por dia, 6 dias por semana, 12 meses no
ano.

CONSIDERAGCOES DA EQUIPE TECNICA:
No Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) foi solicitada a regularizagcéo de 03 atividades:
Servigo galvanotécnico (cédigo B-06-02-5);
Jateamento e Pintura (cédigo B-06-03-3);
Tratamento Térmico (Témpera) ou tratamento termoquimico (Codigo B-06-01-7).

Ja no item 2.5 do RAS — Outras atividades exercidas no empreendimento ndo licenciadas por meio deste
RAS consta que a atividade codigo B-06-01-7 ndo deve ser licenciada por meio deste RAS. Em nenhum local
do RAS consta qual foi a justificativa da ndo incluséo desta atividade no RAS, levando em conta que foi uma
das atividades solicitadas no SLA.

Foi informado no preenchimento da solicitagdo de licenca — SLA, que n&o “havera uso ou intervencédo em
recurso hidrico para suprimento direto ou indireto da atividade sob licenciamento” c6d. 07036.

No entanto, consta na pagina 7 do RAS que a captacdo de agua para utilizacdo no processo industrial,
lavagem de pisos e equipamentos e consumo humano, com consumo médio de 65 m3/dia sera proveniente
de poco. Nao foi especificado qual o po¢o, se é manual ou tubular, pela quantidade a ser explotada por dia
a equipe técnica presume que seja poco tubular.

Sendo assim, o empreendimento deverd apresentar Certificado de Outorga para captacdo em pogo tubular
para regularizacdo das atividades. Conforme determina a DN 217 em seu Art. 15 — “Para a formaliza¢éo de
processo de regularizacdo ambiental deverdo ser apresentados todos os documentos, projetos e estudos
exigidos pelo 6rgdo ambiental estadual.

Paragrafo unico — O processo de LAS somente poderé ser formalizado apds obtencéo pelo empreendedor
das autorizacdes para intervengdes ambientais ou em recursos hidricos, quando cabiveis, que s6 produzirdo
efeitos de posse do LAS”.

Os estudos apresentados no RAS carecem de informacfes minimas. Na pagina 4 do RAS, item 2.2.1 —
Aspectos, Impactos Ambientais e Medidas de Controle Ambiental ndo foram preenchidos os campos.

Analisando as 13 paginas do RAS, em nenhum momento foi realizada a descricdo do processo produtivo,
guais sdo os impactos observados no processo produtivo, quais sdo as medidas de controle ambiental para
mitigar os impactos gerados. Foi informado no campo 4.7 — Principais equipamentos de processo produtivo
— gue possui 7 tanques e 17 toneis de enxague com tempo médio de operacdo de 8 horas/dia.

Na pégina 7, item 4.6 Produto Principal e Produto Secundario néo foi preenchida a produ¢éo mensal atual e
a maxima, todos os campos estédo preenchidos com um ponto de interrogagéo (?).

Foi informado no médulo 5 — Aspectos, Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras que o consumo médio
do empreendimento é de 65m?3/dia. Considerando que a empresa opera 6 vezes por dia, durante 4 semanas
em 1 més, conforme informado no RAS, seriam 24 dias de operacdo, 0 consumo seria de 65 X 24 dias = 1560
m3/més.
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Foi informado que o volume recirculado é de 900m3/més e que a porcentagem de agua recirculada é de 90%.
Neste caso, sobrariam mais de 600 m3/més, uma vez que a quantidade utilizada € de 1560 m3/més.

No item 5.2 — Efluentes Liquidos traz uma tabela informando que a geracao de efluente liquido industrial € de
10 m3¥/dia e de efluentes sanitarios € de 5 m3¥/dia.

Considerando 24 dias — efluente industrial seria 10 X 24 = 240 m3/més.
- Efluente sanitario seria 5 X 24 = 120 m3/més. Total: 360 m3/més de efluentes.

Para que o gradiente de energia entrada e saida seja fechado, o empreendimento necessita adequar a sua
captacao de agua, além de apresentar uma descricdo da real necessidade de captar mais de 1000 m3/més,
uma vez que foi informado que o empreendimento recircula 900 m3/més.

No item 5.4 — Subprodutos e/ou Residuos Sélidos foi informado que o lodo gerado no processo industrial é
considerado residuo classe |, que é gerado uma quantidade de 2000 kg/més e que nao ha disposicdo do
residuo na area do empreendimento, sendo encaminhado para aterro sanitario. Por se tratar de residuo classe
| deverd ser informado a destinagéo para aterro classe |I.

A equipe técnica entende que a disposicdo do residuo ocorrera ainda que de forma temporéria. Para isso o
empreendimento devera possuir uma area de armazenamento com cobertura e piso impermeabilizado,
conforme prevé as normas técnicas para armazenamento de residuos perigosos.

Nao foi apresentado relatério técnico fotografico comprovando que o depdsito temporario de residuos esta de
acordo com o previsto na legislacdo ambiental.

Com fundamento na insuficiéncia técnica das informacdes apresentadas nos estudos ambientais bem como
auséncia de ato autorizativo para uso de recursos hidricos, a equipe técnica Supram Sul de Minas sugere o
indeferimento da Licenca Ambiental Simplificada — LAS/RAS ao empreendimento FBM FERRAGENS
INDUSTRIA E COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE FERRAGENS, nome fantasia WD
Ferramentas para as atividades de “Servigco galvanotécnico” (B-06-02-5), Jateamento e Pintura (cédigo B-
06-03-3) e Tratamento Térmico (Témpera) ou tratamento termoquimico (Cédigo B-06-01-7), no municipio de
Alfenas — MG.
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